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Em sessão ordinária realizada em 19.03.2024, este Tribunal, por unanimidade, 
deferiu parcialmente pedido de anotação das alterações estatutárias da 
FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA (FE BRASIL), nos termos do voto do 
Relator, conforme certidão de julgamento abaixo: 

 

[...] 

O Tribunal, por unanimidade, deferiu o pedido de anotação de 
alterações estatutárias formulado pela Federação Brasil da 
Esperança (FE Brasil), determinando que a federação proceda 
imediatamente à alteração no inciso XV do art. 14 do seu estatuto, 
nos termos do voto do Relator. 

Acompanharam o Relator, os Ministros André Ramos Tavares, 
Cármen Lúcia, Nunes Marques, Raul Araújo, Isabel Gallotti e 
Alexandre de Moraes (Presidente). 

Composição: Ministros Alexandre de Moraes (Presidente), Cármen 
Lúcia, Nunes Marques, Raul Araújo, Isabel Gallotti, Floriano de 
Azevedo Marques e André Ramos Tavares. 

Por ser verdade, firmo a presente.  

Brasília, 19 de março de 2024.  
JOÃO PAULO OLIVEIRA BARROS  
Assessor-Chefe de Plenário 
 

 

  

 
 

 
 
 


































